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Secretaria da Agricultura 
e do Abastecimento 

RESOLUÇÃO Nº 22, de 04 de março de 2020.

Designa servidor para responder pelo Núcleo Regional
de Paranaguá.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO

ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições conferidas pelo inciso I, do

parágrafo único do art. 90, da Constituição do Estado do Paraná e pelo artigo 4º,

da Lei Estadual nº 19.848, de 03 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o servidor ANTÔNIO CARLOS LOPES

FERREIRA, RG nº 3.128.388-4, para responder pela Chefia do Núcleo

Regional de Paranaguá, em substituição ao servidor MAURÍCIO TADEU

LUNARDON, no período de 02/03/2020 a 31/03/2020, por motivo de férias.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir de sua publicação, sem

acarretar ônus adicionais, em conformidade à determinação do Conselho de

Gestão Administrativa e Fiscal do Estado, exarada pelo Ofício Circular CEE/CC

001/2014.

Publique-se.
Cumpra-se.

NorbertoAnacleto Ortigara.
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�������������� RESOLUÇÃO Nº 23, de 04 de março de 2020.

Designa servidor para responder pelo
Núcleo Regional de Umuarama.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO

ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições conferidas pelo inciso I, do

parágrafo único do art. 90, da Constituição do Estado do Paraná e pelo artigo 4º,

da Lei Estadual nº 19.848, de 03 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o servidor GILBERTO LUIZ VIANA, RG nº.

4.480.072-1, para responder pela Chefia do Núcleo Regional de Umuarama, em

substituição ao servidor JOSÉ ANTÔNIO DE ANDRADE DUARTE, no

período de 1º/04/2020 a 30/04/2020, por motivo de férias.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir de sua publicação, e

não acarreta ônus adicionais, em conformidade à determinação do Conselho de

Gestão Administrativa e Fiscal do Estado, exarada pelo Ofício Circular CEE/CC

001/2014.

Publique-se.
Cumpra-se.

NorbertoAnacleto Ortigara.
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RESOLUÇÃO Nº 24, de 04 de março de 2020.

Designa servidor para responder pelo Núcleo
Regional de Ponta Grossa.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO

ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições conferidas pelo inciso I, do

parágrafo único do art. 90, da Constituição do Estado do Paraná e pelo artigo 4º,

da Lei Estadual nº 19.848, de 03 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o servidor CLÁUDIO MARQUES

BITTENCOURT, RG nº. 3.767.078-2, para responder pela Chefia do Núcleo

Regional de Ponta Grossa, em substituição ao servidor MARCELO

FERREIRA HUPALO, no período de 13/04/2020 a 12/05/2020, por motivo de

férias.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir de sua publicação, e

não acarreta ônus adicionais, em conformidade à determinação do Conselho de

Gestão Administrativa e Fiscal do Estado, exarada pelo Ofício Circular CEE/CC

001/2014.

Publique-se.
Cumpra-se.

NorbertoAnacleto Ortigara.
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Secretaria da Ciência, 
Tecnologia e Ensino Superior 

3257 5, 1 6(7,

2 6XSHULQWHQGHQWH HUDO GH &LrQFLD 7HFQRORJLD H (QVLQR 6XSHULRU QR XVR GH

VXDV DWULEXLo HV OHJDLV QRV WHUPRV GD /HL (VWDGXDO Q GH GH PDLR GH

H GR 'HFUHWR (VWDGXDO Q GH GH PDLR GH R TXDO FULRX D

6XSHULQWHQGrQFLD HUDO GH &LrQFLD 7HFQRORJLD H (QVLQR 6XSHULRU UHVROYH

(6, 1 5

0 5, 25(7( 5277, 21d /9(6 5 Q 35 SDUD

GHVHPSHQKDU DV DWLYLGDGHV GH $JHQWH GH &RQWUROH ,QWHUQR GD 6HFUHWDULD GH (VWDGR

GD &LrQFLD 7HFQRORJLD H (QVLQR 6XSHULRU DWHQGHQGR DV RULHQWDo HV WpFQLFDV GD

&RRUGHQDomR GH &RQWUROH ,QWHUQR EHP FRPR R 3ODQR GH $omR QRV WHUPRV GR

'HFUHWR (VWDGXDO TXH UHJXODPHQWD R 6LVWHPD GH &RQWUROH ,QWHUQR

(VWD 3RUWDULD HQWUD HP YLJRU QD GDWD GH VXD SXEOLFDomR UHVWDQGR UHYRJDGD D

3RUWDULD Q 6(7, H GHPDLV GLVSRVLo HV HP FRQWUiULR

&XULWLED PDUoR GH

$/'2 1(/621 %21$

6XSHULQ HQGHQ H HUDO GH LrQFLD 7HFQRORJLD H

(QVLQR 6XSHULRU

����������


